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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Dispensado Licenc. Ambiental 11020000344/20 08/07/2020 08:07:19 NUCLEO PATROCÍNIO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00338405-4 / NOÉ FRANCISCO BARTHOLOMEI RODRIGUES

PATOS DE MINAS                           MG 38.706-330

00338405-4 / NOÉ FRANCISCO BARTHOLOMEI RODRIGUES

PATOS DE MINAS                           MG 38.706-330

Fazenda Coromandel 520,0000

415.030.023.256-2COROMANDEL

30.074 2 C O R O M A N D E L                              4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

295.000

7.935.000 23K

SIRGAS 2000

rio Paranaíba

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está (X) não está ( ) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 29,61% do município onde está inserido o imóvel



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

72,7936

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 534,0000 un
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

un496,0000Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mei SIRGAS 2000 23K 296.163 7.935.588
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Pecuária 107,8996

Total 107,8996

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA Uso na propriedade 96,54 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.2 Especificação da inserção do imóvel em área prioritária para conservação: Categoria Extrema Remanescentes
Lóticos do Rio Paranaíba.
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Prioritária: Multo Alta Vulnerabilidade: Alta coordenada de referência X
296163 Y 7935588.

Especificações das Intervenções Ambientais:
Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural - Os indivíduos declarados como não identificados na
planilha de listagem, não estão autorizados.

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

Autorização emitida conforme procedimento simplificado, prevista art. 3º, §3º, do Decreto 47.749 de 11 de novembro de 2019,
dispensada a realização de vistoria técnica. É de responsabilidade do requerente as informações aqui prestadas, conforme
Requerimento e Termo de Responsabilidade assinados anexos ao processo.

-Não está autoriza a supressão de Árvores Isoladas que não obtenham identificação clara na listagem amostrada. Portanto os
indivíduos abaixo listados não fazem parte do escopo dessa autorização para supressão:

6 Coordenada 294928,00 7934245,91
44 Coordenada 294684,38 7934293,19
60 Coordenada 294395,50 7935240,70
70 Coordenada 294761,52 7935446,72
73 Coordenada 294752,31 7935420,94
81 Coordenada 294725,05 7935452,75
98 Coordenada 295017,00 7935455,70
106 Coordenada 295181,66 7935412,65
116 Coordenada 295194,00 7935510,65
124 Coordenada 295128,70 7935527,77
127 Coordenada 295099,24 7935520,25
130 Coordenada 295438,88 7935572,42
200 Coordenada 295983,56 7935711,28
215 Coordenada 296027,87 7935663,37
254 Coordenada 296117,26 7935290,70
265 Coordenada 296227,02 7935699,07
295 Coordenada 295991,89 7936063,52
300 Coordenada 296002,92 7936058,33
315 Coordenada 296005,42 7936090,35
361 Coordenada 296011,34 7936216,18
362 Coordenada 296010,11 7936212,62
368 Coordenada 296061,72 7936232,22
371 Coordenada 296067,68 7936227,19
390 Coordenada 296038,43 7936189,68
392 Coordenada 296034,37 7936184,65
394 Coordenada 295985,55 7936239,59
401 Coordenada 295981,72 7936252,50
409 Coordenada 295940,45 7936263,24
425 Coordenada 296025,89 7936295,27
227 Coordenada 296094,79 7935661,22
461 Coordenada 296581,87 7935770,09
418 Coordenada 296016,30 7936284,32
419 Coordenada 296018,11 7936283,12
422 Coordenada 296044,50 7936252,74
424 Coordenada 296030,44 7936275,39
429 Coordenada 295999,08 7936364,62
430 Coordenada 295996,77 7936363,59
433 Coordenada 296006,33 7936406,76

- Autorização emitida conforme procedimento simplificado, previsto no art. 3º, §3º, do Decreto 47.749 de 2019.

- Não está autorizada a supressão de Árvores Isoladas no interior de Áreas De Preservação Permanente ou em Reservas Legais.
 - As  Árvores Isoladas que não obtiveram identificação clara na listagem amostrada,  devem serem marcadas em campo para
reconhecimento durante o corte dos outros indivíduos.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

JOÃO FELIPE DE SOUSA AMÂNCIO - MASP: 13657077

14. DATA DA VISTORIA

segunda-feira, 20 de julho de 2020
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15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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